
EMENDA N.0 
- PLEN 

(à PEC N° 99, de 2015) 

Dê-se, à PEC n° 99, de 2015, a seguinte redação: 

"Art. 7° ( ... ) 

XVIII-licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com 
a duração de cento e vinte dias, estendendo-se a licença­
maternidade, em caso de nascimento prematuro, à quantidade de 
dias de internação do recém-nascido que não poderá exceder a 
duzentos e quarenta dias." 

Justificativa 

A alteração constitucional se faz necessária tendo em vista a 
necessidade de se estipular um prazo razoável para a internação da 
gestante, garantindo a necessária recuperação da sua saúde 

Sala das Sessões, 9 de dezembro de 2015 
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